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PL 1.238/2022
Autor: Dr. Luiz Ovando

Data da 
Apresentação:

12/05/2022

Ementa: Altera  a  legislação  do  Imposto  sobre  a  Renda  das  Pessoas
Físicas  para  estabelecer  isenção  progressiva  de  parcela  dos
rendimentos  provenientes  de  aposentadoria  e  pensão,
transferência para a reserva remunerada ou reforma pagos pela
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês
em que o  contribuinte  completar  setenta  e  cinco anos e,  em
seguida, quando completar oitenta anos de idade.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Revejo o despacho aposto ao PL 1.238/2022 para desapensá-lo
do PL 8.496/2017 e, em seguida, apensá-lo ao PL-8.946/2017.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

22
24

42
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2224425

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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